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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Estabelece a revisão geral anual aos servidores municipais, ativos, estatutários, celetistas, pensionistas e inativos com direito à paridade, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares, Agentes Políticos do Município de Três Passos e ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

[bookmark: __DdeLink__290_207556469]Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida com a aplicação do índice de 3,57% (três inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) sobre a remuneração e os subsídios dos servidores municipais, ativos, estatutários, celetistas, pensionistas e inativos com direito à paridade, contratados emergencialmente, estagiários, servidores da Câmara de Vereadores, Conselheiros Tutelares, Agentes Políticos do Município de Três Passos e ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal.

Art. 2º Servirá como data base da revisão o dia 1º de fevereiro de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1º de fevereiro de 2019.



PREFEITO MUNICIPAL
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